RESULTADO DO PLENÁRIO DO IV CONLEGIS SOBRE “ALTERAÇÕES ESTATUTÁRIAS"
1. Aprovada a adição de alínea d ao inciso I do art. 17, com a seguinte redação:

“Art. 17. ................

I - .................................

.......................................

d) aprovar seu regimento interno na primeira reunião deliberativa, elegendo um dos delegados para presidir seus trabalhos, na forma do § 1º do art. 25 deste Estatuto.
...............................................” 

Foram revogados os arts. 26, 27, 28 e 36, bem como o § 5º do art. 29 e o § 4º do art. 34.
2. Aprovada a revogação da alínea b do inciso II do art. 17.
O art. 3º fica acrescido do seguinte parágrafo único:
“Art. 3º. ................................................

Parágrafo único. A filiação e a desfiliação do Sindilegis a organizações sindicais de grau superior ou de nacionalidade estrangeira somente será promovida mediante a obtenção de maioria simples em consulta plebiscitária na qual compareça a maioria absoluta dos filiados.”
3. Aprovado o acréscimo dos seguintes parágrafos ao art. 53:
“Art. 53. ..............................................

§ 1º Para prestar suporte ao Diretor de Órgãos Regionais no exercício da competência atribuída pelo caput deste artigo, serão eleitos representantes regionais em cada uma das unidades da federação.
§ 2º Nos estados em que exista mais de uma unidade técnica do Tribunal de Contas da União, será promovida a eleição de mais de um representante regional, observado, como limite, o número total daquelas unidades.

§ 3º Os representantes regionais serão eleitos juntamente com os membros da Diretoria e do Conselho Fiscal, por escrutínio secreto, através de cédulas criadas especialmente para essa finalidade, e cumprirão o mesmo mandato atribuído àqueles dirigentes.
§ 4º A Comissão Eleitoral prevista no art. 79 deste Estatuto regulamentará e viabilizará a eleição dos representantes regionais.”
4. Aprovada a adição ao art. 38 das seguintes Diretorias: Meio Ambiente, Igualdade de Gênero e Servidores Comissionados.

O caput do dispositivo passa a ter a seguinte redação:

“Art. 38. ...............................................

...............................................

XVI – Diretor de Meio Ambiente;

XVII – Diretor de Igualdade de Gênero;

XVIII – Diretor de Servidores Comissionados.
................................................................”
Ficam acrescidos ao Estatuto os seguintes dispositivos:

“Art. 56-A. Compete ao Diretor de Meio Ambiente:
I – propor a adoção de medidas, por parte do Sindilegis, voltadas à preservação do meio ambiente e dos recursos naturais;

II – zelar para que a atuação do Sindilegis assegure a melhoria da qualidade ambiental e o uso correto dos recursos naturais por parte da Câmara dos Deputados, do Senado Federal e do Tribunal de Contas da União.”

“Art. 56-B. Compete ao Diretor de Igualdade de Gênero:

I – propor a adoção de medidas, por parte do Sindilegis, voltadas ao combate permanente à discriminação de gênero e à implementação de ações afirmativas destinadas a assegurar a igualdade entre homens e mulheres;
II – zelar para que a atuação do Sindilegis assegure a igualdade de gênero nas atividades da Câmara dos Deputados, do Senado Federal e do Tribunal de Contas da União, bem como na esfera administrativa da própria entidade.”

“Art. 56-C. Compete ao Diretor de Servidores Comissionados:

I – propor a adoção de medidas, por parte do Sindilegis, voltadas a assegurar e a ampliar os direitos e as prerrogativas funcionais de servidores ocupantes exclusivamente de cargos públicos de livre provimento e exoneração no âmbito dos órgãos abrangidos pela atuação da entidade;

II – zelar para que o Sindilegis atue de forma equilibrada na reivindicação de direitos para servidores efetivos e comissionados.”

5. 
Aprovada a adição de inciso III ao art. 46, com o seguinte texto:
“Art. 46. ...............................................
......................................................................................
III – propor à Diretoria ações jurídicas em defesa da imagem do Sindilegis quando a entidade vier a ser alvo de acusações infundadas.” 
6. Aprovada a adição do seguinte inciso ao art. 8º:
“Art. 8º .................................

......................................

IV- receber resposta formal de reclamações e sugestões que encaminhe ao Sindilegis, no prazo máximo de trinta dias após protocoladas.”
7. Aprovado o acréscimo de inciso III ao art. 42 e de parágrafo único ao mesmo dispositivo, com o seguinte texto:
“Art. 42. ...................................

.....................................................

III - propor a constituição de comissões e grupos de trabalho integrados por filiados, com a atribuição de opinar sobre posicionamentos adotados pela Diretoria acerca de instrumentos normativos relacionados a planos de carreira e reforma administrativa, sob apreciação da Câmara dos Deputados, do Senado Federal e do Tribunal de Contas da União.

Parágrafo único. As comissões e grupos de trabalho referidos no inciso III do caput deste artigo serão integrados exclusivamente por servidores alcançados pelos instrumentos aos quais se reportem.”
8. Aprovada alteração do inciso V do art. 43, que passa a ter a seguinte redação:
“Art. 43. ..............................................

............................................................
V - convocar a Assembleia Geral e presidir suas reuniões, ressalvadas as hipóteses previstas nos art. 44, I, e 45, III, deste Estatuto;
............................................................” 
9. Aprovadas alterações nos textos do caput dos arts. 75 e 76, os quais passam a ter as seguintes redações:
“Art. 75. Os cargos da Diretoria e do Conselho Fiscal serão providos simultaneamente por voto direto, universal e secreto, por meio da escolha entre chapas completas registradas junto ao Sindilegis com antecedência de trinta dias em relação à data de realização do pleito.

.........................................................”

“Art. 76. Ressalvada a hipótese do § 5º do art. 38 deste Estatuto, a eleição para a Diretoria e para o Conselho Fiscal será realizada na primeira quarta-feira útil do mês do término do mandato da Diretoria que se encontrar em exercício.
..........................................................”

10. Aprovada alteração do inciso III do art. 67, que passa a ter a seguinte redação:
“Art. 67. ..........................................................

...............................................................

III – transcurso máximo de doze meses entre sua apresentação e os fatos a que se reporte.”
11.  Aprovada modificação no inciso II do caput do art. 85, suprimindo-se as alíneas do dispositivo e atribuindo-se ao seu enunciado a seguinte redação:
“Art. 85. .................................
....................................................

II – revestir-se da condição de filiado até noventa dias antes da data marcada para realização do pleito.
.................................................”
12.  Aprovada modificação do caput do art. 79, passando à seguinte redação:
“Art. 79. No primeiro dia útil subsequente ao encerramento da inscrição de chapas concorrentes, a Assembleia Geral constituirá Comissão Eleitoral, composta exclusivamente por filiados não integrantes de nenhuma das chapas inscritas, que escolherão entre os indicados o respectivo Presidente.”

13. Aprovada modificação no caput do art. 80, passando a ser adotada a seguinte redação:
“Art. 80. A impugnação de chapas concorrentes ao pleito será promovida exclusivamente por filiado, apresentada até vinte e um dias antes da data marcada para a eleição e julgada pela Comissão Eleitoral no prazo máximo de dez dias úteis antes da mesma data, com recurso à Assembleia Geral em até dois dias úteis.”
14.  Aprovada a revogação do inciso XI do art. 43.

15.  Aprovada modificação do inciso XII do art. 43, passando a ser adotada a seguinte redação:
“Art. 43. ...............................................

...................................................................

XII – reformar orientações adotadas por membros da Diretoria no exercício de competência a eles atribuída por este Estatuto, quando constatar a necessidade de adequá-las aos parâmetros comuns norteadores da atuação do Sindilegis, submetendo a respectiva decisão ao crivo dos demais membros da Diretoria, na primeira reunião posterior do colegiado;

...............................................”
16. Aprovada modificação do inciso IX do art. 41, que passa a ter a seguinte redação:

“Art. 41. ..............................................
...........................................................

IX – convocar, no caso de vacância de cargo de Diretor, os suplentes mencionados no § 1º do art. 78, para ocupação de cargos que permanecerem vagos após o remanejamento dos diretores remanescentes;

................................................................”
**************
